
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ
Estado de Minas Gerais

CNPJ 17.966.201/0001-40
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ

CONTRATADA: AÇOUGUE E MERCEARIA NOVA ALIANÇA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a aquisição, de forma parcelada, de acordo com a necessidade, dos
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS, abaixo relacionados,  através da 
Secretaria Municipal de Educação, para manutenção da Merenda Escolar dos alunos das Escolas Municipais, 
durante o ano letivo de 2017.

Item Quant: Unid: Especificação Marca Unit: Total

19 1000 pct
Café torrado e moído extra forte: 
Composição: café torrado e moído extra  
forte  na forma de fornecimento, pacotes de 
500 g cada. Com selo de pureza ABIC. 

Bela 
Ilha 

5,35 5.350,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará da data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O  valor total do contrato é de até R$ 5.350,00 ( Cinco mil trezentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30 
Material de Consumo - 2.4.0.12.306.009.2.0028  Alimentação Escolar Ensino Fundamental.    

Miraí, 27 de janeiro de  2017

LUIZ FORTUCE
Prefeito de Miraí

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro,  que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017 , foi publicado por afixação no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica
Municipal.
Por ser verdade, firmo a  presente.

Miraí, 27 de janeiro de 2017

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


